
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 I .I72. DE 08 DE ABRILDE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE JIJNDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART.4", $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS COM MANUTENÇÂ,O DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAÇÃO 543 - UNIDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇAO

DECRETA:

ART.

SUPLEMENTAR NO

DOTAÇÃO(ÕES):

PARA ATENDER

1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
VALOR DE R$ I.3OO.OOO,OO (UM MILHÃO TREZENTOS MIL REAIS) NA(S)

I3.O1.I2.36I.OI96,2150 MANUTENCÃODEPESSOALDOMAGISTÉRTO-BNSINOFUNDAMENTAL
3. 1.90.04.00 CONTRATACÁ,O POR TEMPO DETERMINADO

5203 FUNDO MANUT.DES.EÞ.8ÁSICA E VALOR,PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 1.000.000,00

I3.01,I2,365.0I95,2152 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - ¡NUC¡CÄO INFANTIL N

3, I,9O.O4,OO CONTRATAC.Â,O POR TEMPO DETERMINADO
5203 FI.]NDO MANUT.DES.EO.NÁSIC¡ E VALOR.PROF.MAG.-FI.JNDEB

R$ 300.000,00

TOTAL...,R$ 1,300.000,00

ART. 2" . A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE.Á, COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇÄMENTO
VIGENTE:

l 3.0 l. I 2.361.0t 96.21 50

3.1 .90.1 1.00

5203

TOTAL....R$ 1.300.000,00

MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MACISTÉRIO - ENSINO FUNDAMENTA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FUNDO MANUT.DES,ED.BÁSICA E VALOR,PROF.MAG.-FUNDEB

RS 1.300.000.00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto

Do MUNIcÍpro nn ¡uNnr¡,Í

'1212022

MTINICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JrrNDrAr, Ao(s) otro oleis¡ no uÊs DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

DO

s
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TJNIDADE DA CASA CIVIL
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